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Em atendimento ao ofício acima, certificamos, em anexo, o contrato e os 3 últimos atos 
CONTRERAS COMERCIO DE MATERIAIS LTDA que mudou o nome comercial para 
COMERCIO E SERVICOS LTDA. 
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CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENO 
CONTRERAS COMÉRCIO DE MATERIAIS LIDA. 

Pelo presente instrumento particular: 

1. CONTRERAS ENGENHARIA E CONSTRUÇbES LTDA, com sede na Avenida das Américas, n° 
5777, loja 207, Barra da Tijuca , CEP.: 22 .793-080, Rio de Janeiro, RJ, e filiais na Rua Prefeito José 
Kehrig, n° 5.537 , Santo Amaro da Imperatriz, Centro, CEP : 88140-000, Santa Catarina , SC; e na 
Rodovia Washington Luiz, n° 13.947, Santa Cruz da Serra, Duque de Caxias , RJ, CEP.: 25000-000, 
inscrita no CNPJ sob o e 02.463 .77710001-18/ neste ato representada por seu presidente, Sr. 
NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE, argentino , casado, arquiteto , portador da Carteira 
de Identidade de Estrangeiro RNE: V236458-D, Classificação Permanente , e inscrito no CPF sob o n° 
007.349 .489-56, residente e domiciliado na Rua Prefeito José Kehring , n° 5.537, Santo Amaro da 
Imperatriz, Centro , CEP.: 88140-000, Santa Catarina, SC; e 

2. NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONiry(acima qualificado; 

RESOLVEM, de comum acordo, e têm justo e contratado a constituição de urna sociedade de -- 
responsabilidade limitada e mediante as seguintes cláusulas e condições e, nas omissos; pelos 

requerimentos específicos que disciplinam esta forma societária, nos termos da Lei e 10.406 de 10 de -
janeiro de 2002:  

• 11t..s_ • u t 'y.• • 	La 	•. 

CONTRATO SOCIAL 

CLÁUSULA Ia- DENOMINACAO. SEDE E FORO 

A Sociedade será denominada CONTRERAS COMÉRCIO DE MATERIAIS LIDA, e terá sua sede e foro 
jurídico na Rodovia Washington Luiz, e 13.947 (parte), Santa Cruz da Serra, Duque de Caxias , RJ, CEP.: 
25000-000. Por deliberação dos sócios , representando 75% (setenta e cinco por cento ) do Capital Social, a 
Sociedade poderá abrir, manter e fechar filiais, agências e escritórios em qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, atribuindo-lhes capital em separado para fins fiscais. 

CLÁUSULA 2• - OBJETIVO SOCIAL 

0 objetivo social da Sociedade será a compra e venda, importação e exportação de materiais e equipamentos 
para construção civil pesada. 

	

Z.. 	•-lei 	• 

	

O prazo de d 	oriedade será indeterminado. 

• 
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, A 

CLÁUSULA 4• - CAPITAL SOCIAL 	/ 

O Capital Social da Sociedade, é de R$ 50.000,00 (cinqüenta mil reais), divididos em 50.000 	0enta 
ma, mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (hum real) cada u 	totalmente subscrito e inte 	o%m 

moeda corrente do país, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

Sócios 	 Ouolas 	% 	Valores 
em Reais 

CONTRERAS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA / 	49.500 99,00 	49.500,00/ 

NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE 	 500 	1,00 	500,00 / 

Totais 	 50.000 100,00 	50.000,00 

Parágrafo 1°  - Cada quota confere o direito a um voto nas deliberações sociais, as quais 
dependerão da aprovação dos sócios representando a maioria do Capital Social, com exceção dos 
assuntos que exijam a aprovação dos sócios que representem no mínimo 75% (setenta e cinco por cento) do 
Capital Social, conforme previsto na Lei 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

bulindo 20  - A responsabilidade dos sócios, na forma do Artigo 1052, da Lei ao 10.406, de 10 de janeiro -
de 2002, é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integra.`izãção do -
capital social.  

CLAUSULA S' - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Os sócios não poderão vender, ceder, transferir ou onerar qualquer de suas quotas serr e prá -,io 
consentimento por escrito dos demais sócios, que, nestes, casos, terão direito a adqu irir referidas quotas pelo 
seu valor contábil, conforme apurado no último balanço patrimonial. 

CLAUSULA 6• - ADMINISTRAÇÃO 

A Sociedade será administrada pelo sócio Sr. NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE, 
anteriormente qualificado, o qual poderá, em razão da faculdade estabelecida no Artigo 1018 do Código 
Civil, nomear procuradores. Ressalvado o disposto no Parágrafo Único abaixo descrito, o procurador ficará 
investido de poderes que deverão estar devidamente especificados no respectivo instrumento de procuração, 
e assim praticar os atos necessários para agir em nome elou representar a Sociedade, não lhe sendo exigido 
depositar garantia ou prestar caução. 

Parágrafo Único  - O procurador não poderá praticar qualquer dos atos a segu iu mencionados sem a 
prévia autorização por escrito, a ser evidenciada por cara, telex ou facsímile, dos sócios representando 75% 
(setenta e cinco por cento) do Capitaf Social: 

(a) Engajar em qualquer atividade estranha ao objetivo social da Sociedade; 
(b) Prestar qualquer garantia ou dar aval em divida de terceiros; 
(e) Reinvestir lucros elou distribuir dividendos; 
(d) Requerer concordata ou a falência da Sociedade; 
(e) Praticar qualquer ato relacionado com a incorporação, cisão ou fusão da Sociedade; e 
(f) Pgticar q~ ato relacionado com a dissolução ou liquidação da Sociedade. 

2 

• 

• 
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USULA 74  - E"R  f  IO S 	ALAN  C C SOCIAL E 	O B 	C 

0 exercício social da Sociedade deverá ser encartado em 31 de dezembro de cada ano e, nessa data, 
tambim deverá ser preparado um balanço geral e demais demonstrações financeiras requeridas. Observada 
a legislação aplicável, os lucros apurados no referido balanço deverão ser aplicados conforme deliberado 
pelos sócios. 

parágrafo Único  - Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços intermediários a qualquer 
momento, bem como distribuir os lucros apurados com base nesses mesmos. 

CLAUSULA li - CONTINUACÃO DA SOCIEDADE 

A Sociedade não se encerrará pela retirada, falência, insolvência, dissolução ou expulsão de qualquer dos 
sócios. Em qualquer destas hipóteses, qualquer dos sócios rernanescentes poderá optar pela continuidade da 
Sociedade e adquirir para si, ou indicar terceiro para adquirir, as quotas do sócio em qualquer das hipóteses 
acima mencionadas, pelo seu valor contábil conforme apurado no último balanço patrimonial da Sociedade. 

CLAUSULA 9a - LIQUIDAÇÃO 

A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei, devendo ser observados os dispositijoá legais -•' ' 
aplicáveis. 

CLÁUSULA 1 Oa - ALTERACOES 

0 presente instrumento poderá ser modificado, no todo ou em parte, mediante deliberação 6 ,)1-rfcios 
representando 75°/Y (setenta e cinco por cento do capital social). 

CLAUSULA 11 -  - LEGISLACAO APLICÁVEL 

A Sociedade será regida pelas disposições da Lei e 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

ai 	r 	a.4 4 ; • 

Os sócios, para as questões referentes a este Contrato Social, elegem o foro da Cidade do Rio de Janeiro, 
com renúncia expressa a quaisquer outros, por mais privilegiados que possam vir a ser. 

CLAUSULA 13- - CASOS OMISSOS  r•  

Os casos omissos e as questões oriundas deste Contrato Social deverão ser regulados pelos requerimentos 
específic que disc' linam esta forma societária, bem corta nos termos da Lei e 10.406 de 10 de janeiro de 
2002. 

• 
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Rio de Janeira, 22 de dezembro de 2004. 

A 
CONTRERAS

~
RIA E CONSTRUÇOES LTDA. 

J o° 02.463.777/0001-18 
No 	Domingo San tiago Ardissone 

CPF n° 007.349.489-56 

A 

Testemunhas: 

Renata da Silva Tavares 
IFPW n°  08.605.083-8 
CPF n°  018.687 .177-55 

(

Ã
-
n 

 d 	 ttso 
 

011.812. a 

	Alo 

 -07 

184 Oficio de Mas - Matriz 
Fres. Vargas 435 - 224 andar 

E 

CLÁUSULA 14° - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Em atendimento ao Artigo 1011, Parágrafo 1° da Lei n °  10.406102, os sócios declaram exp 	te que 
não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei, que os impeçam de exercer quaisquer atividades 
mercantis. 

E, estando assim justas e contratadas , as partes assinam o presente instrumento em quatro (4) vias de igual 
teor. 

1J 

Sio de Janeiro, 29 de Oez 	de 
1— 	Em lesternun o 

mas SOPIdS V 
Válido soamte ca selo de Ftsca raçio 

15:31 ~l 
da ve 

-" 1 • 
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8' (OITAVA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 	3 o3 
CONTRERAS COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. 

NIRE : 33.2.0744061 -9 CNPJ/MF : 07.191 .27410001-54 

Pelo presente instrumento particular: 

LCONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇáES LTDA , com sede na com sede na Rua José 
de Figueiredo, n o  320 — Bloco 01 — Unidade 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170, 
inscrita no CNPJ/MF sob o e 02 . 463.77710001 - 18, neste ato representada por seu administrador não sócio, 
GONZALO JORGE BRIOZZO FRUGONI, Uruguaio, casado, contador, portador da identidade de 
estrangeiro RNE V 560735 -4 DPMAF-RJ, classificação permanente , inscrito no CPF sob o no 060.821 . 757-35 
domiciliado na Av . Lucio Costa , 4.600- Bloco 04 , Ap. 1503 , Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP 
22630-011 e, 

2. NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE , argentino , casado, empresário , portador da 

Carteira de Identidade de Estrangeiro RNE: V236458 -D, Classificação Permanente , e inscrito no CPF sob o 
• 

	

	no 007.349 .489-56, domiciliado na Rua José de Figueiredo , no 320 — Bloco 01 — Unidade 101, Barra da 
Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170; 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "CONTRERAS COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA", 
com sede na Avenida das Flores , no 322 , Lotes 26 e 28 — Parte , Bairro Barbuda , CEP 25900-000, Magé, Rio 
de Janeiro , inscrita no CNPJ /MF sob o e 07 . 191.27410001 -54 e filiais situadas na Rua Canto dos Anjos, s/n, 
Distrito de Angola , Município de Pojuca, Bahia, CEP.: 48 . 120-000 e Rua Agrimensor Carlos Hasselmann, no 
227, Fazenda Velha , Araucária, Paraná , CEP 83 .703-330, com seu Contrato Social de Constituição 

devidamente arquivado na JUCERJA, sob o NIRE 33 .2.0744061 -9, por despacho de 06 de janeiro de 2005 e 

última Alteração Contratual registrada sob o no 00002586814 , por despacho de 24 de janeiro de 2014, 

RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da Sociedade, 

procedendo para tanto da seguinte forma: 

I — ALTERAÇÃO DA DENOMINACÃO SOCIAL 

• 	Os sócios deliberam, de comum acordo , alterar a denominação social da sociedade para: 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

Com a alteração da denominação social a cláusula 1" do Contrato Social passa a vigorar com a seguin 

redação: 

1 

Junta 'Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Ndmé: CONTRERAS COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 	

>l_.ICEFI.~ A Nome Novo: CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
NIRE: -332.0744061-9 Protocolo: 00-20141108692-0 Data do protocolo: 27103/2014 	 0°Mde°M`" ✓̂ 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 0910412014 SOB O NÚMERO 00002613735 e demais constantes do termo de 
autenticação. 	 ; 
Autenticação: 48445A732DCB3DD47B7D82BOF795FE1FF32CB477988BD895FE811FE16456C9FE 
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8° (OITAVA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. 
N1RE : 33.2.0744061 -9 CNPNMF: 07.191.27410001 -54 

"DENOMINAÇÃO. SEDE E FORO 

Cláusula I'-  A Sociedade é denominada CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e tem sua sede e 

foro jurídico no Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Flores, n° 322. Lotes 26 e 28 
— Parte, Bairro Barbuda, CEP 25900-000 e filiais situadas; na Rua Canto dos Anjos, s/n, Distrito de Angola, 

Município de Pojuca, Bahia, CEP.: 48.120-000; na Rua Agrimensor Carlos Hasselman, na 227, Fazenda 

Velha, Araucária, Paraná, CEP 83.703-330; e na Rua José de Figueiredo, n° 320 — Bloco 01— Unidade 101, 

Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170. Por deliberação dos sócios, representando 75% 

(setenta e cinco por cento) do Capital Social, a Sociedade poderá abrir, manter e fechar filiais, agências e 

escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, atribuindo-lhes capital em separado para 
fins fiscais ". 

17 — CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 	 • 

Em virtude da presente alteração os sócios deliberam de comum acordo, consolidar o Contrato Social da 
Sociedade, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVICOS LTDA  
CONTRATO SOCIAL 

DENOMINACÃO, SEDE E FORO 

Cláusula 1" - A Sociedade é denominada CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e tem sua sede e 
foro jurídico no Município de Magé, Estado do Rio de Janeiro, na Avenida das Flores, n° 322, Lotes 26 e 28 —

Parte, Bairro Barbuda, CEP 25900-000 e filial situada na Rua Canto dos Anjos, s/n, Distrito de Angola, 

Município de Pojuca, Bahia, CEP.: 48.120-000; na Rua Agrimensor Carlos Hasselmann, n° 227, Fazenda 
Velha, Araucária, Paraná, CEP 83.703-330; e na Rua José de Figueiredo, n° 320 — Bloco 01 — Unidade 101, 
Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170. Por deliberação dos sócios, representando 75% 

(setenta e cinco por cento) do Capital Social, a Sociedade poderá abrir, manter e fechar filiais, agências e 	• 

escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, atribuindo-lhes capital em separado para 
fins fiscais. 

OBJETIVO SOCIAL  

Cláusula 2°—Os objetivos da sociedade são: 

a 

2 

Junta Comercial do Qatado do Rio de Janairo 	 t 
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8° (OITAVA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 	310  v 
CONTRERAS COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. 

NIRE : 33.2.0744061 -9 CM/MF: 07 . 191.274/0001-54 

(a) A compra , venda , importação e exportação de materiais , máquinas e equipamentos para construção 
pesada de dutos; 

(b) A prestação de serviços de construção de obras públicas e privadas , por conta própria , ou de terceiros, ou 
associada a terceiros; 

(c) A prestação de serviços de engenharia de todo o tipo; 

(d) A participação em qualquer tipo de concessão pública ou privada , por conta própria ou de terceiros, ou 
associada a terceiros; 

(e) A locação de bens e equipamentos próprios; 

(f) A participação no capital de outras sociedades ou empreendimentos , quer como acionista , quotista ou 
sócia, bem como em consórcio 

• 	(g) A prestação de serviços de escritório e de apoio administrativo , incluindo a administração de recursos e o 
gerenciamento de pagamentos e recebimentos de terceiros. 

DURAÇÃO 

Cláusula Y — O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 0 — O Capital Social da Sociedade é de R$ 50 .000,00 (cinquenta mil reais ), divididos em 50.000 

(cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1 ,00 (um real ) cada uma , totalmente subscrito e integralizado 

em moeda corrente do pais , distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

. 	 (a) CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇõES LTDA, detém 49.500 (quarenta e nove 

mil e quinhentas) quotas no valor total de R$ 49 .500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); e 

(b) NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE, detém 500 (quinhentas) quotas no valor total 

de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Parágrafo 1 1  - Cada quota confere o direito a um voto nas deliberações sociais , as quais dependerão da 

aprovação dos sócios representando a maioria do Capital Social , com exceção dos assuntos que exijam a 

i 	aprovação dos sócios que representem no mínimo 75% (setenta a cinco por cento ) do Capital Social, 

conforme previsto na Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002. 

3 
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8` (OITAVA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. 
NIRE : 33.2.0744061-9 ~NMF: 07.191.274/0001-54 

Parágrafo 2° - A responsabilidade dos sócios, na forma do artigo 1052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 
2002, é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 
Social. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 5'— Os sócios não poderão vender, ceder, transferir ou onerar qualquer de suas quotas sem o prévio 

consentimento por escrito dos demais sócios, que, nesses casos, terão direito a adquirir as referidas quotas 
pelo seu valor contábil, conforme apurado no último Balanço Patrimonial. 

ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula 6`. - A Sociedade será administrada pelo administrador não sócio GONZALO JORGE BRIOZZO 	• 

FRUGONI, Uruguaio, casado, contador, portador da identidade de estrangeiro RNE V 560735-4 

DPMAF-RJ, classificação permanente, inscrito no CPF sob o n° 060.821.757-35 domiciliado na Av. 

Lucio Costa, 4.600- Bloco 04, Ap. 1503, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22630-011, podendo 

nomear procuradores em nome da sociedade. Ressalvado o disposto no Parágrafo Único abaixo, o(s) 

procurador(es), ficará(ão) investido(s) de pleno poderes para agir em nome e representar a Sociedade, não 

lhe(s) sendo exigido depositar garantias ou prestar caução. 

Parágrafo Único — O procurador não poderá praticar qualquer dos atos a seguir mencionados sem a prévia 

autorização por escrito, a ser evidenciada por carta, telex, facsimile, ou email, dos sócios representando 

75%(setenta e cinco por cento) do Capital Social: 

(a) Engajar a Sociedade em qualquer atividade estranha ao objeto social; 

(b) Prestar qualquer garantia ou dar aval em dívida de terceiros; 

(c) Reinvestir lucros e/ou distribuir dividendos; 	 • 

(d) Requerer concordata ou falência da Sociedade; 

(e) Praticar qualquer ato relacionado coma incorporação, cisão ou fusão da Sociedade; e 

(f) Praticar qualquer ato relacionado coma dissolução ou liquidação da Sociedade. 

4 

Junta Comercial do &atado do Rio de Janeiro 
Nome: CONTRERAS COMERCIO DE MATERIAIS LIDA 	 i 
Nome Novo: CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LIDA A -lt.10E1'-L7A 
NIRE: 332.0749061-9 Protocolo: 00-20141108692-0 Data do protocolo: 2710312014  
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09/04/2014 SOB 0 NÚMERO 00002613735 e demais constantes do termo de i 
autenticação. 
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8' (OITAVA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 
CONTRERAS COMERCIO DE MATERIAIS LTDA. 

NIRE . 33.2.0744061 -9 CNPJ/MF: 07 . 191.27410001-54 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

Cláusula 7— O exercício social da Sociedade deverá ser encerrado em 31 de dezembro de cada ano e, nessa 
data, também deverá ser preparado o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras requeridas. 
Observada a legislação aplicável, os lucros apurados no referido Balanço deverão ser aplicados conforme 
deliberado pelos sócios. 

Parágrafo Único — Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços intermediários a qualquer 

momento, bem como distribuir os lucros apurados com base nesses mesmos. 

CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE. 

Cláusula 8' — A Sociedade não se encerrará pela retirada , falência, insolvência , dissolução ou exclusão de 

i 	qualquer dos sócios . Em qualquer destas hipóteses , qualquer dos sócios remanescentes poderá optar pela 

•' 	continuidade da Sociedade e ad quirir para si, ou indicar terceiro para adquirir , as quotas do sócio em 

qualquer das hipóteses acima mencionadas , pelo seu valor contábil apurado no último Balanço Patrimonial da 
Sociedade. 

LIOUIDACÃO 

Cláusula 9' — A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei, devendo ser observados os dispositivos 
legais aplicáveis. 

ALTF,RACÓES 

Cláusula 10 '— o presente instrumento poderá ser modificado , no todo ou em parte, mediante deliberação dos 

sócios representando 75% (setenta e cinco por cento ) do Capital Social. 

• 	LEGISLACÃO APLICÁVEL 

Cláusula 1 I ' — A sociedade será regida pelas disposições da Lei 10 .406 de 10 de janeiro de 2002. 

FORO  

Cláusula 12' — Os sócios , para questões referentes a este Contrato Social, elegem o foro da Cidade do Rio de 

Janeiro, com renúncia expressa a quaisquer outros, por mais privilegiados que possam vir a ser. 
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Junta Comercial do Estado do Rio da Jansim 
Nome: CONTRERAS COMERCIO DE MATERIAIS LIDA 	 i 
Nome Novo : CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LIDA 	 0 ,U~-VA  ' 
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Autenticação: 48445A732DCB3DD47B7D82B0F795FE1FF32CB4779B8BD895FEB11FE16456C9FE 	 I 
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Junta Co~rcial do aatado do Rio de Janeiro 
Nome: CONTRERAS COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 
Nome Novo : CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
NIRE: 332.0744061 -9 Protocolo : 00-20141108692 -0 Data do protocolo : 27103/2014 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 091 0412014 SOB 0 NÚMERO 00002613735 e demais constantes do termo de 
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8' (OITAVA) ALTERAÇAO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO DE MATERIAIS LTDA. 
NIRE : 33.2.0744061 -9 CNPJ/ME: 07.191.274/0001-54 

CASOS OMISSOS 

Cláusula 13' — Os casos omissos serão dirimidos na forma da legislação em vigor , e aplicar-se-lhe-ão, no que 
for compatível, as disposições da Lei n° 6.404176. 

DECLARAÇÃO DE DES~EDBMNTO 

Cláusula 14' — Em atendimento ao Artigo 1011 , Parágrafo P da Lei 10 .406102 , os sócios declaram 
expressamente que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei , que os impeçam de exercer 
quaisquer atividades mercantis. 

E, por estarem assim justos e contratados , assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para um só efeito, juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

~Fti~TC'~O 	Rio de Janeiro, 24 e M o de 2014. 

CONTRERAS 
	

E CONSTRUÇÕES LTDA 

0001-18 

/ r90 

qS 

Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni 

CPF no 060.821.757-35 

Testm has: 

rio 
lon Cal to d. Cruz 
CRC-RJ 095359/0-0 

CPF no 028.137.067-28 

Antonio Paulo Cardoso Nogueira 

CRC-RJ e 070904/0-6 

CPF no 634.547.507-68 

o 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Noltr: CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 
Nlm • 332.0744061.9 
Protocolo: 00-2014005592-0  . 27~14 	 6 

CERTIFICO O DEFERIMENTO EM 	0910412014 • E O REGISTRO SOB O HOMERO 
E DATA ABAIXO. 

I 
00002613735 	 Valêna 2 tierra 



2 

L~ 

00-201411 0 8 6 9 2- 0 	
27 mar 2014 11:37 

JUCERJA 	
Guia: 101106126 

332~061-9 	Atos: 106 
CONTRERAS COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 

cumprir a exlaanola no Junta • Calculado: 292,00 	
Pago: 

 29 000  
marfo local da  entrada. ONRc a Calculado: 21,00Pag o:   

ULT.AR0.:00002586814 2310112014105 

182 Oficio de Netas - Titular Luis Vitoriano Vieira Teixeira 
Av. das Aierica5 740, A! 6 tf 212 M.) e E - F.d - lei. 2493-1321 - N4 1166577 
Reconheço por  seeelhanca  i(s) firma(s):  GONZALO JORGE BRIO22 FRU6OND 
1-217116-EADH52123fGlDp HORBERTO DOMINGO GANTIAGO ARDISSDN 931i38-D 
E0H52124AGI, 4======--  ------------------  

Rio de Janeiro. 25 de Marco de 2014 as 16:29:43 
2— Em TestemLtnha 	 da ver ade 

SINOW FERNANDEG DE SANTANA DITTENCOR 	i oriiido - EECN - 1 
Firaa 4.20 4 FETJ 4,04 t Fea9ae MA = RI 11,40 1 
IADM32123 GLO  10802124 151  Coaselle  ti  Atter- 11a a3. tlrl,jes.Drlsit 	f, 

• 

u~a u~rcmal ao ~ao, 00 MO aa Janeiro 	 ; 
Nome: CONTRERAS COMERCIO DE MATERIAIS LTDA 
Ndme Novo : CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LIDA  
NIRE. 332.0744061 -9 Protocolo : 00-2014 1108692-0 Data do protocolo : 27103 /2014  
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 09 10412014 SOB O NÚMERO 00002613735 e demais constantes do termo de 
autenticação. 
Autenticação : 484 45A732DCB3DD47B7D82B0P795FE1FF32CB4779BSBD895FEB11FE16456C9FE 	 ; 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/se--vicos/chanceladigital,  informe o na de protocolo. 	Pag.7~~ 



31 
T (NONA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
NIRE : 33.2.0744061-9 CNPJ/MF: 07.191.27410001-54 

Pelo presente instrumento particular: 

1.CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na com sede na Rua José 

de Figueiredo, na  320 — Bloco 01 — Unidade 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n a  02.463.77710001-18, neste ato representada por seu administrador não sócio, 

GONZALO JORGE BRIOZZO FRUGONI, Uruguaio, casado, contador, portador da identidade de 

estrangeiro RNE V 560735-4 DPMAF-RJ, classificação permanente, inscrito no CPF sob o no 060.821.757-35 

domiciliado na Av. Lucio Costa, 4.600- Bloco 04, Ap. 1503, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro - RJ, CEP 

22630-011 e, 

2. NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE , argentino, casado , empresário , portador da 

Carteira de Identidade de Estrangeiro RNE: V236458-D, Classificação Permanente , e inscrito no CPF sob o 

e 007 .349.489-56, domiciliado na Rua José de Figueiredo, no 320 — Bloco 01 — Unidade 101 , Barra da 

Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170; 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA", com 

sede na Avenida das Flores, no 322, Lotes 26 e 28 — Parte, Bairro Barbuda, CEP 25900-000, Magé, Rio de 

Janeiro , inscrita no CNPJ/MF sob o no 07.191.274/0001-54 e filiais situadas na Rua Canto dos Anjos, s/n, 

Distrito de Angola, Município de Pojuca, Bahia, CEP.: 48.120-000; Rua Agrimensor Carlos Hasselmann, n° 

227, Fazenda V̀elha, Araucária, Paraná, CEP 83.703-330; e na Rua José de Figueiredo, e 320 — Bloco 01 — 

Unidade 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793- 170, com seu Contrato Social de Constituição 

devidamente arquivado na JUCERJA, sob o N1RE 33.2.0744061-9, por despacho de 06 de janeiro de 2005 e 

última Alteração Contratual registrada sob o no 00002613735, por despacho de 09 de abril de 2014, 
RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da Sociedade, 

procedendo para tanto da seguinte forma: 

I — ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO DA SEDE 

Os sócios deliberam de comum acordo , pela alteração do endereço da sede da sociedade no Estado do Rio de 

Janeiro, para a Estrada Rio Teresópolis BR 116, no 288, Parque Santa Eugênia, Guapimirim — RJ, CEP 

25.940-000. 

Com a alteração de endereço da sede social a cláusula 1° do Contrato ocial passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

~ w 	 _ 

1 	 ' 

.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 )tJL~Fi~A NIRE: 332.0744061-9 Protocolo: 00-20141254935-5 Data do protocolo: 31/0712014 	 j~~j; 
CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/0812014 SOB 0 NÚMERO 00002658135 e demais constantes do termo de 	 .n~emsakrnwM✓ 

autenticação. 
AutenticaCão: OFB832060740F97B4C1C76CE9B138E7F50E51D2D6F66F53DE8ACS8E4024306BF 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.br/servícos/chanceladigítal,  informe o n 1  de protocolo. 	Pag.117 

.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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9' (NONA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 	i 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  
NIRE : 33.2.0744061 -9 CNPJ/MF: 07.191 .274/0001-54 	 i 

"DENOMINA CAO, SEDE E FORO 	 V / 

Cláusula I'-  A Sociedade é denominada CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e tem sua sede e 

foro jurídico no Município de Guapimirim, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Rio Teresópolis BR 116, n° 

288, Parque Santa Eugénia, CEP 15.940-000 e filiais situadas; na Rua Canto dos Anjos, s/n, Distrito de 

Angola, Município de Pojuca, Bahia, CEP.: 48.120-000; na Rua Agrimensor Carlos Hasselman, n° 227, 
Fazenda Velha, Araucária, Paraná, CEP 83.703-330; e na Rua José de Figueiredo, na 310 — Bloco 01 —

Unidade 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170. Por deliberação dos sócios, 

representando 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social, a Sociedade poderá abrir, manter e fechar 

filiais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, atribuindo-lhes capital 

em separado para fins fiscais ". 

li — CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

i 
T 

Em virtude da presente alteração os sócios deliberam de comum acordo , consolidar o Contrato Social da 
Sociedade , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

DENOMINACÃO, SEDE E FORO 

Cláusula 1' - A Sociedade é denominada CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e tem sua sede e 
foro jurídico no Município de Guapimirim , Estado do Rio de Janeiro , na Estrada Rio Teresópolis BR 116, n° 
288, Parque Santa Eugênia, CEP 25.940-000 e filiais situadas; na Rua Canto dos Anjos, s/n, Distrito de 
Angola, Município de Pojuca , Bahia , CEP.: 48 . 120-000; na Rua Agrimensor Carlos Hasselmann , n° 227, 
Fazenda Velha , Araucária, Paraná, CEP 83.703-330; e na Rua José de Figueiredo , n° 320 — Bloco 01 — 

Unidade 101, Barra da Tijuca , Rio de Janeiro , RJ, CEP.: 22793 - 170. Por deliberação dos sócios, 
representando 75% (setenta e cinco por cento ) do Capital Social , a Sociedade poderá abrir , manter e fechar 
filiais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior , atribuindo -lhes capital 
em separado para fins fiscais. 

OBJETIVO SOCIAL 

Cláusula 2'— Os objetivos da sociedade são: 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 	 - 
NIRE: 332.0744061-9 Protocolo : 00-2014 1254935-5 Data do protocolo: 31107 / 2014 	 0 	-1UCE17ì..7A 
CERTIFICO 0 ARQUIVAMENTO em 1210812014 SOB O NÚMERO 00002658135 e demais Constantes do termo de sae°°~ './ 
autenticação. 
Autenticação: OFB8 32060 74 0F97B4C1C76CE9B138E7F50ES1D2D6F66F53D68ACS8E4024306BF 
Para validar o documento acesse http://www.jucerja.rj.gov.hr/servicoa /chanceladigital o  informe o nú de protocolo. 	Pag.217 

.--------------------------- ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------. 



9' (NONA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. 
NIRE:33.2.0744061-9 CNI`NMF:07.191.27410001-54 

(a) A compra , venda, importação e exportação de materiais , máquinas e equipamentos para construção 

pesada de dutos; 

(b) A prestação de serviços de construção de obras públicas e privadas , por conta própria , ou de terceiros, ou 
associada a terceiros; 

I 
I 

(c) A prestação de serviços de engenharia de todo o tipo; 	 I 
i 
I 

(d) A participação em qualquer tipo de concessão pública ou privada , por conta própria ou de terceiros, ou 
associada a terceiros; 

(e) A locação de bens e equipamentos próprios; 

(f) A participação no capital de outras sociedades ou empreendimentos , quer como acionista , quotista ou 
sócia, bem como em consórcio 

(g) A prestação de serviços de escritório e de apoio administrativo , incluindo a administração de recursos e o 
	i 

gerenciamento de pagamentos e recebimentos de terceiros. 	 i 

DURAÇÃO  

Cláusula 3 ' — O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL 

Cláusula 4' — O Capital Social da Sociedade é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 
(cinquenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real ) cada uma , totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente do país, distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

• 	 (a) CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LIDA, detém 49.500 (quarenta e nove 
mil e quinhentas) quotas no valor total de R$ 49 .500,00 (quarenta e nove mil e quinhentos reais); e 

(b) NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE, detém 500 (quinhentas) quotas no valor total 
de R$ 500 ,00 (quinhentos reais). 

Parágrafo 1 1  - Cada quota confere o direito a um voto nas deliberaçõe sociais , as quais dependerão da 
aprovação dos sócios representando a maioria do Capital Social , com e eção dos assuntos que exijam a 
aprovação dos sócios que representem no mínimo 75%4 (setenta a ci c - por cento ) do Capital Social, 
conforme previsto na Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002. 

3 

----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Junta Comarcial do Estado do Rio de Janeiro 
Empresa: CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LIDA 	

,L.ICEi~ /i MIRE: 332.0744061-9 Protocolo: 00-20141254935-5 Data do protocolo: 3110712014 
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9' (NONA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
NIRE : 33.2.0744061 -9 CNPJIMF : 07.191 .27410001-54 

Parágrafo 2' - A responsabilidade dos sócios , na forma do artigo 1052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002 , é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 

Social. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 5 ' — Os sócios não poderão vender , ceder, transferir ou onerar qualquer de suas quotas sem o prévio 

consentimento por escrito dos demais sócios, que, nesses casos, terão direito a adquirir as referidas quotas 

pelo seu valor contábil , conforme apurado no último Balanço Patrimonial. 

ADMINISTRACÃO 

Cláusula 6' . - A Sociedade será administrada pelo administrador não sócio GONZALO JORGE BRIOZZO 	• 

FRUGONI, Uruguaio, casado, contador, portador da identidade de estrangeiro RNE V 560735-4 

DPMAF-RJ, classificação permanente, inscrito no CPF sob o n° 060.821.757-35 domiciliado na Av. 

Lucio Costa , 4.600- Bloco 04, Ap . 1503, Barra da Tijuca , Rio de Janeiro-RJ, CEP 22630 -011, podendo 

nomear procuradores em nome da sociedade . Ressalvado o disposto no Parágrafo Único abaixo, o(s) 

procurador (es), ficará (ão) investido(s) de pleno poderes para agir em nome e representar a Sociedade, não 

lhe(s) sendo exigido depositar garantias ou prestar caução. 

Parágrafo Único — O procurador não poderá praticar qualquer dos atos a seguir mencionados sem a prévia 

autorização por escrito , a ser evidenciada por carta , telex , facsimile , ou email, dos sócios representando 

75%(setenta e cinco por cento ) do Capital Social: 

(a) Engajar a Sociedade em qualquer atividade estranha ao objeto social; 

(b) Prestar qualquer garantia ou dar aval em dívida de terceiros; 	 l 	• 

(c) Reinvestir lucros e/ou distribuir dividendos; 

(d) Requerer concordata ou falência da Sociedade; 

(e) Praticar qualquer ato relacionado com a incorporação , cisão u fusão da Sociedade; e 

(t) Praticar qualquer ato relacionado com a dissolução ou liqui a ao da Sociedade. 

.4 

	74  <'~_ 
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
Junta Ooarrcial do gatado do Rio de Janairo 
Empresa: CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LIDA 
NTRE : 332.0744061-9 Protocolo : 00-2014 /254935 - 5 Data do protocolo : 31/07/ 2014 O 	-JUCEFL3A 

CERTIFICO O ARQUIVAMENTO em 12/08 /2014 SOB 0 NÚMERO 00002658135 e demais constantes do termo de . 	 °w00i a  ✓ 
autenticação. 
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9' (NONA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LIDA. 
NIRE : 33.2.0744061-9 CNP~F: 07.191.27410001-54 

EXERCfCIO SOCIAL E BALANÇO 

Cláusula 7'— O exercício social da Sociedade deverá ser encerrado em 31 de dezembro de cada ano e, nessa 

data, também deverá ser preparado o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras requeridas. 

Observada a legislação aplicável, os lucros apurados no referido Balanço deverão ser aplicados conforme 

deliberado pelos sócios. 

Parágrafo Único — Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços intermediários a qualquer 

momento, bem como distribuir os lucros apurados com base nesses mesmos. 

CONTINUACÃO DA SOCIEDADE. 

Cláusula 8' — A Sociedade não se encerrará pela retirada, falência, insolvência, dissolução ou exclusão de 

• 	qualquer dos sócios. Em qualquer destas hipóteses, qualquer dos sócios remanescentes poderá optar pela 

continuidade da Sociedade e ad quirir para si, ou indicar terceiro para adquirir, as quotas do sócio em 

qualquer das hipóteses acima mencionadas, pelo seu valor contábil apurado no último Balanço Patrimonial da 

Sociedade. 

LIOUIDACÃO  

Cláusula 9' — A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei, devendo ser observados os dispositivos 

legais aplicáveis. 

ALTERAÇÕES  

Cláusula 10' — o presente instrumento poderá ser modificado, no todo ou em parte, mediante deliberação dos 

sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social. 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

Cláusula 11' — A sociedade será regida pelas disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

FORO  

Cláusula 12'—Os sócios, para questões referentes a este Contrato Social, elegem o foro da Cidade do Rio e 

Janeiro, com renúncia expressa a quaisquer outros, por mais privilegiados que possam vir a ser. 
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CONTRERAS 

9-  (NONA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 

NIRE : 33.2.0744061 -9 CNP~F : 07.191 .27410001-54 

CASOS OMISSOS 

Cláusula 13' — Os casos omissos serão dirimidos na forma da legislação em vigor, e aplicar -se-lhe-ào, no que 

for compatível, as disposições da Lei no 6.404176. 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 14' — Em atendimento ao Artigo 1011, Parágrafo 1 0  da Lei 10 .406102, os sócios declaram 

expressamente que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei , que os impeçam de exercer 

quaisquer atividades mercantis. 

E, por estarem assim justos e contratados , assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 

forma para um só efeito , juntamente com 02 (duas) testem~~ Mha. 

Rio de 
	

de 2014. 

E~NTOS E CONSTRUÇÕES LTDA 

CNPJ n° 02.463.77710001-18 
Gotualo Jorge Briozzo Frugoni 

CPF e 060 .821.757-35 

NORBERTO DO C1 A AGO ARDISSONE 

CPF 0007.349.489-56 

Ione Calikto!da Cruz 
	 'au óCariloso Nogueira 

CRC-RJ no 07090410-6 

CPF no 018.IV.067-28 
	 CPF n° 634.547.507-68 
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]0' (DÉCIMA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
NIRE : 33.2.0744061 -9 ~NMF: 07 .191.274/0001-54 

Pelo presente instrumento particular. 

1.CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, com sede na Avenida das 

Americas, no 3301 — Bloco 01 — Sala 304, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22.631-003, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 02.463.777/0001-18, neste ato representada por seu administrador não sócio, GONZALO 

JORGE BRIOZZO FRUGONI, Uruguaio, casado, contador, portador da identidade de estrangeiro RNE V 

560735-4 DPMAF-RJ, classificação permanente, inscrito no CPF sob o no 060.821.757-35 domiciliado na 

Av. Lucro Costa, 4.600- Bloco 04, Ap. 1503, Barra da Tijuca, Rio de janeiro - RJ, CEP 22630-011 e, 

2. NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE, argentino, casado, empresário, portador da 

Carteira de Identidade de Estrangeiro RNE: V236458-D, Classificação Permanente, e inscrito no CPF sob o 

n° 007.349.489-56; domiciliado na Rua José de Figueiredo, na 320 — Bloco 01 — Unidade 101, Bana da 

Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170; 

Únicos sócios da sociedade limitada denominada "CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA", com 

sede na Estrada Rio Teresopolis, BR 116, n° 288, Bairro Parque Santa Eugenia, CEP 25940-000, Município 

de Guapimirim, Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.191.27410001-54 e filiais situadas na Rua 

Canto dos Anjos, s/n, Distrito de Angola, Município de Pejuca, Bahia, CEP.: 48.120-000; Rua Agrimensor 

Carlos Hasselmann, n° 227, Fazenda Velha, Araucária, Paraná, CEP 83.703-330; e na Rua José de Figueiredo, 

e 320 — Bloco 01 — Unidade 101, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22793-170, com seu Contrato 
Social de Constituição devidamente arquivado na JUCERJA, sob o NIRE 33.2.0744061-9, por despacho de 

06 de janeiro de 2005 e última Alteração Contratual registrada sob o n° 00002658135, por despacho de 12 de 

agosto de 2014, RESOLVEM, de comum acordo e na melhor forma de direito, alterar o Contrato Social da 
Sociedade, procedendo para tanto da seguinte forma: 

I — ALTERACÃO DE ENDEREÇO DA FILIAL 

• 	Os sócios deliberam de comum acordo, pela alteração do endereço da filial da sociedade no Estado do Rio de 

Janeiro, para a Avenida das Americas, n° 3301, Bloco 01 Sala 304 — Barra da Tijuca — Rio de Janeiro — RJ, 

CEP 22.631-003. 

Com a alteração de endereço da filial social a cláusula 1' do Contrato Social passa a vigorar co, a seguinte 

redação: 

1 
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10' (DÉCIMA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA } 
CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  
NIRE : 33.2.0744061 -9 CNP^F: 07. 191:274/0001-54 

"DENOMINA CAIO, SEDE E FORO 

Cláusula 1' - A Sociedade é denominada CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, e tem sua sede e 

foro jurídico no Município de Cuapimirim, Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Rio Teresópolis BR 116, n° 

288, Parque Santa Eugénia, CEP 25.940-000 e filiais situadas; na Rua Canto dos Anjos, s/n, Distrito de 

Angola, Município de Pojuca, Bahia, CEP.: 48.120-000; na Rua Agrimenssor Carlos Hasselman, n° 227, 

Fazenda Velha, Araucária, Paraná, CEP 83.703-330; e na Avenida das Americas, n° 3301— Bloco 01— Sala 

304, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22631-003. Por deliberação dos sócios, representando 75% 

(setenta e cinco por cento) do Capital Social, a Sociedade poderá abrir, manter e fechar filiais, agências e 

escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior, atribuindo-lhes capital em separado para 

fins fiscais ". • 
II — CONSOLIDACÃO DO CONTRATO SOCIAL 

Em virtude da presente alteração os sócios deliberam de comum acordo , consolidar o Contrato Social da 
Sociedade , que passa a vigorar com a seguinte redação: 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

DENOMINACÃO , SEDE E FORO 

Cláusula P- A Sociedade é denominada CONTRERAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, e tem sua sede e 
foro jurídico no Município de Guapimirim , Estado do Rio de Janeiro, na Estrada Rio Teresópolis BR 116, n° 
288, Parque Santa Eugênia, CEP 25.940-000 e filiais situadas; na Rua Canto dos Anjos, s/n, Distrito de 	• 
Angola, Município de Pojuca, Bahia, CEP.: 48.120-000; na Rua Agrimensor Carlos Hasselmann, na 227, 
Fazenda Velha , Araucária , Paraná , CEP 83 .703-330 ; e na Avenida das Americas , e 3301 — Bloco 01 — Sala 
304, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro, RJ, CEP.: 22.631-003. Por deliberação dos sócios, representando 75% 
(setenta e cinco por cento ) do Capital Social , a Sociedade poderá abrir, manter e fechar filiais, agências e 
escritórios em qualquer parte do território nacional ou no exterior , atribuindo-lhes capital etrl sep arado para 
fins fiscais. 	 n 
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` 10' (DÉCIMA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA / 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.  
NIRE : 33.2.0744061-9 CNI`NMF: 07.191.274/0001-54 

vvv 

OBJETIVO SOCIAL 

Cláusula 2'— Os objetivos da sociedade são: 

(a) A compra , venda , importação e exportação de materiais , máquinas e equipamentos para construção 

pesada de dutos; 

(b) A prestação de serviços de construção de obras públicas e privadas , por conta própria , ou de terceiros, ou 

associada a terceiros; 

(e) A prestação de serviços de engenharia de todo o tipo; 

(d) A participação em qualquer tipo de concessão pública ou privada , por conta própria ou de terceiros, ou 

associada a terceiros; 

• 	 (e) A locação de bens e equipamentos próprios; 

(f) A participação no capital de outras sociedades ou empreendimentos , quer como acionista , quotista ou 

sócia , bem como em consórcio 

(g) A prestação de serviços de escritório e de apoio administrativo, incluindo a administração de recursos e o 

gerenciamento de pagamentos e recebimentos de terceiros. 

DURAÇÃO  

Cláusula 3' — O prazo de duração da Sociedade é indeterminado. 

CAPITAL SOCIAL  

• 	 Cláusula 4 ' — O Capital Social da Sociedade é de R$ 50 .000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 

(cinqüenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma , totalmente subscrito e integralizado 

i 	em moeda corrente do país , distribuídas entre os sócios da seguinte forma: 

(a) CONTRERAS EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÕES LTDA, detém 49.500 (quarenta e nove 

mil e quinhentas) quotas no valor total de R$ 49.500,00 (quarenta e nove mil e quinhento meais); e 

(b) NORBERTO DOMINGO SANTIAGO ARDISSONE, detém 500 (quinhentas) quotas to J lor total 

de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

y 
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10' (DÉCIMA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
NIRE : 33.2.0744061-9 CNPNMF: 07.191.274/0001-54 

Parágrafo 1° - Cada quota confere o direito a um voto nas deliberações sociais, as quais dependerão da 

aprovação dos sócios representando a maioria do Capital Social, com exceção dos assuntos que exijam a 

aprovação dos sócios que representem no mínimo 75% (setenta a cinco por cento) do Capital Social, 

conforme previsto na Lei 10.406, de 10 de Janeiro de 2002. 

Parágrafo 2° - A responsabilidade dos sócios, na forma do artigo 1052 da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 

2002, é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do Capital 

Social. 

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula 5'~ Os sócios não poderão vender, ceder, transferir ou onerar qualquer de suas quotas sem o prévio 
consentimento por escrito dos demais sócios, que, nesses casos, terão direito a adquirir as referidas quotas 

pelo seu valor contábil, conforme apurado no último Balanço Patrimonial. • 

ADMINISTRACÃO 

Cláusula 6'. - A Sociedade será administrada pelo administrador não sócio GONZALO JORGE BRIOZZO 

FRUGONI, Uruguaio, casado, contador, portador da identidade de estrangeiro RNE V 560735-4 
DPMAF-RJ, classificação permanente, inscrito no CPF sob o no 060.821.757-35 domiciliado na Av. 

Lucio Costa, 4.600- Bloco 04, Ap. 1503, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro-RJ, CEP 22630-011, podendo 

nomear procuradores em nome da sociedade. Ressalvado o disposto no Parágrafo Único abaixo, o(s) 

procurador(es), ficará(ão) investido(s) de pleno poderes para agir em nome e representar a Sociedade, não 

lhe(s) sendo exigido depositar garantias ou prestar caução. 

Parágrafo Único — 0 procurador não poderá praticar qualquer dos atos a seguir mencionados sem a prévia 

autorização por escrito, a ser evidenciada por carta, telex, facsimile, ou email, dos sócios representando 

75%(setenta e cinco por cento) do Capital Social: • 

(a) Engajar a Sociedade em qualquer atividade estranha ao objeto social; 

(b) Prestar qualquer garantia ou dar aval em dívida de terceiros; 

(c) Reinvestir lucros elou distribuir dividendos; 

(d) Requerer concordata ou falência da Sociedade; 

(e) Praticar qualquer ato relacionado coma incorporação, cisão ou fusão da Sociedade; e 

4 
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10' (DÉCIMA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

	

_ 	 CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 
N1RE:33.2.0744061-9 CNPJ1MF:07.191.27410001-54 

(f) Praticar qualquer ato relacionado com a dissolução ou liquidação da Sociedade. 

EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO 

Cláusula 7' — O exercício social da Sociedade deverá ser encenado em 31 de dezembro de cada ano e, nessa 
data, também deverá ser preparado o Balanço Patrimonial e demais demonstrações financeiras requeridas. 

Observada a legislação aplicável, os lucros apurados no referido Balanço deverão ser aplicados conforme 

deliberado pelos sócios. 

Parágrafo Único — Os sócios poderão determinar o levantamento de balanços intermediários a qualquer 

momento, bem como distribuir os lucros apurados com base nesses mesmos. 

	

• 	CONTINUAÇÃO DA SOCIEDADE.  

Cláusula 8' — A Sociedade não se encenará pela retirada, falência, insolvência, dissolução ou exclusão de 

qualquer dos sócios. Em qualquer destas hipóteses, qualquer dos sócios remanescentes poderá optar pela 

continuidade da Sociedade e ad quirir para si, ou indicar terceiro para adquirir, as quotas do sócio em 

qualquer das hipóteses acima mencionadas, pelo seu valor contábil apurado no último Balanço Patrimonial da 

Sociedade. 

LIOUIDACÃO  

Cláusula 9' — A Sociedade se dissolverá nos casos previstos em Lei, devendo ser observados os dispositivos 

legais aplicáveis. 

ALTERACáES  

Cláusula 10'~ o presente instrumento poderá ser modificado, no todo ou em parte, mediante deliberação dos 

sócios representando 75% (setenta e cinco por cento) do Capital Social. 

LEGISLACÃO APLICÁVEL  

Cláusula 1 P— A sociedade será regida pelas disposições da Lei 10.406 de 10 de janeiro de 2002. 

5 
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10' (DÉCIMA) ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE LIMITADA DENOMINADA 

CONTRERAS COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. 	 U 1 
NIRE : 33 .2.0744061-9 CNPNMF: 07 . 191.274/0001-54 

FORO 

Cláusula 12 ' — Os sócios, para questões referentes a este Contrato Social , elegem o foro da Cidade do Rio de 
Janeiro , com renúncia expressa a quaisquer outros, por mais privilegiados que possam vir a ser. 
CASOS OMISSOS 

Cláusula 13'—Os casos omissos serão dirimidos na forma da legislação em vigor, e aplicar-se-lhe-ão, no que 
for compatível , as disposições da Lei n° 6.404176. 

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO 

Cláusula 10  — Em atendimento ao Artigo 1011 , Parágrafo IP da Lei 10 .406102, os sócios declaram 
expressamente que não estão incursos em nenhum dos crimes previstos em Lei , que os impeçam de exercer 
quaisquer atividades mercantis. 

E, por estarem assim justos e contratados , assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma para uY,  só efeito , juntamente com 02 (duas) testemunhas. 

O~tiOT~/O 	Rio de Janeiro, 30 de'Abfi di e 2015. 

CONTRERAS EM~2Pft~ËNDI~TOS E CONSTRUÇÕES LTDA 
C 	9 2.463.77710001-18 

/\plC11 	 Gonzalo Jorge Briozzo Frugoni 

CPF n460. 821.757-35 

NORBERTO DOM 	 ARDISSONE 
C F 	07.349.489-56 

Ione Cal 
	

Anselmo Costa avier 
CRC-RJ 
	

DETRAN-RJ COS84O090-4 
CPFn'( 
	

137.067-28 
	

CPF n° 763.307.377-20 
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00-2015115 9 8 6 2- 2 	20 mal 2015 11:04 	̀ 
JUCERJA 	 Guia: 101548891 
33207~151-9 	Atos: 129 
CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS LTDA 

HASH:0015051598622C1 
Cumprlrmexiganela no Junta *Calculado: 321,00 	Pago: 321,00 
mesmo lacal da emrada. DNRC a Calculado: 21,00 	Pago: 21,00 

ULT. ARO.: 00002658135 12/08/2014 104 

00-20151159862-2 	
27ia:101 5 16:01 
Guia: 1015488 91  

JUCERJA 	 Atos: 129 
332117~91 -9 

HASS:M15051598622C1  CONTRERAS COMERCIO E SERVICOS 
LIDA

Pago: 321.00 a , Calculado: 21,00
Cumprira 4x

1
94

a0200 . Junt 	C91cutádo321 .00 	pago: 21,00 

mesmo loa 
ULT. ARO.: 00002658135 1210812014104 

~tAS 

w 
Q 

	Ê1A1M5M 

o'Olicio • de Nota-.  - Titular Luis Vitariano Vieiia fé~ 
 Aaericas 700, 8181j •212 B,C ; ) e E - AJ - Te l,  2493-1320 - 1P 1274535 
eço por semelhança a ( s) liroa ( s ): 60N2ALO-JORGE BRIMO.FR060N1 
156-EAYM4S839 857, RORBERiO DOMINEI) SANTIAEO , ARDISSONE 43/138-4 
8401FAN

~
SINGRE FERRARES DE SOMA BIT 	u ornado EECN - y¡
47 + FETJ 0 89 #'Fundos 0.89 =Rl12,10 
 OSI MIMO FAN Consulte em Dttpsa/urr3.tjrj.jms.Dr/si  

LJ 

r--------------------------------------------------------------------- `------------------------------------------------- 

; Junta Comercial do Estado do Rio de ~iro 
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MM. JUÍZO DA 22  VARA EMPRESARIAL DA COMARCA DA CAPITAL DO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 

MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial nomeado nos autos em 

epígrafe, vem, perante M.M. Juízo, em atenção aos Despachos de fls. 3.098, apresentar o 

que segue: 

o 

A Administração Judicial requereu a intimação da Falida para que 

apresente a documentação obrigatória da Contreras Comércio de Materiais LTDA, a fim 

de que a Administração Judicial possa verificar a viabilidade de arrecadação das quotas 

de propriedade da Contreras Empreendimento e Construções LTDA, ora falida. 

Ocorre que a Falida não apresentou a documentação requerida pelo 

Administrador Judicial, conforme certificado no Ato Ordinatório de fls. 3095. 

Por essa razão, aguarda-se o retorno do Ofício emitido à Junta Comercial 

do Estado do Rio de Janeiro a fim de ter acesso a documentação da Contreras Comércio 

de Materiais LTDA, nos termos da cópia do Oficio de fls. 3096. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 05 de julho de 2019. 

GUSTAVO BANHO LICKS 	 ISABEL BONELLI WETZEL 
CRC-RJ 087.155/0-7 	 OAB/RJ 204.938 

OAB/RJ 176.184 4 
LEONARDO FRAGOS70 

~\ 	 OAB/RJ 175.354 	
1 

Rua São José, 40, Cobertura — 20010-020 — Rio de Janeiro — RJ — Tel: 2506-0750  

Licks Contadores Associados 1 Administrador Judicial 1 adm.judicial@licksassociados.com.br  1 
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MM. JUÍZO DA 2a VARA EMPRESARIAL DA COMARCA 

DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

fV 
O 
fJ 
ti 

M 
T 
r1 
a 
fV 
rl 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 
fV 

A 
rti 

b. 
r1 

n 
c 

w 
MASSA FALIDA CONTRERAS EMPREENDIMENTO E 

CONSTRUÇÕES LTDA., por seu Administrador Judicial LICKS CONTADORES 

ASSOCIADOS, representada por Gustavo Banho Licks, nomeada nos autos em epígrafe, 
W 

vem, perante M.M. Juízo, requerer que seja determinada a intimação da Falida para que 

apresente o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho (LTCAT) ou 

Programa de Prevenção de Risco Ambiental (PPRA) ou ainda, Programa de Controle 

Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), do ex-funcionário da Falida, Sr. Jacir Barbosa 

Vieira, na forma que passa a expor: 

A Administração Judicial recebeu a solicitação (Doe. 01) de um PPP — 

01 Perfil Profissiográfico Profissional e da entrega do Laudo Técnico das Condições 

Ambientais de Trabalho (LTCAT) ou Programa de Prevenção de Risco Ambiental 

(PPRA) ou ainda, Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), no dia 

03 de julho de 2019, do ex-funcionário da Falida, Sr. Jacir Barbosa Vieira, inscrito no 

CPF n° 697.018.819-15, que trabalhou como Soldador TIG, no período de 16/03/2009 à 

04/10/2010. 

Ocorre que ao verificar a documentação entregue pelas falidas, no dia 

22/11/2016, nos termos do art. 104 da Lei 11.101/2005, às fls. 2397, não localizou a 

documentação solicitada pelo Sr. Jacir Vieira. 

Rua Sito José, 40, Cobertura — 20010-020 — Rio de Janeiro — RJ — Tel: 2506-0750  

Licks Contadores Associados 1 Administrador Judicial 1 adm.judicial@licksassociados.com.br  1 
www.licksassociados.com.br  1 
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A Ausência da documentação solicitada pelo Sr. Jacir Vieira impossibilita 

a entrega do PPP, nos termos requeridos e determinado no despacho judicial proferido 

em Reclamação Trabalhista proc. n° 5037622-98.2018.4.04.7000, anexo a notificação. 

Desta forma, faz-se necessária a intimação da Falida para que apresentem 

um dos documentos requeridos pelo ex-funcionário, a fim de que seja possível a entrega 

do PPP nos termos determinados em despacho judicial. 

Por todo exposto, requer ao M.M. Juízo que determine a intimação da 

• Falida para que apresente o Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho 

(LTCAT) ou Programa de Prevenção de Risco Ambiental (PPRA) ou ainda, Programa de 

Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), do ex-funcionário da Falida, Sr. Jacir 

Barbosa Vieira. 

Nestes termos, 

Pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 12 de julho de 2019. 

AVO BLICKS 
	

ISABEL BONELLI WETZEL 
RC-RJ 087.155/ 7 
	

OAB/RJ 204.938 
OAB/RJ 176.184 

L ON RDÓ FRACOS 
	

POLYA Y. VARGAS 
OAB/RJ 175.354 
	

OAB/RJ 176.489 

2 

Rua São José, 40, Cobertura — 20010-020 — Rio de Janeiro — RJ — Tel: 2506-0750  

1 Licks Contadores Associados 1 Administrador Judicial 1 adm.judicial@licksassociados.com.br  
www.licksassociados.com.br  



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário 
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital 
Cartório da 2' Vara Empresarial 
Av. Erasmo Braga, 115 Lam Central 707CEP: 20020-903- Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-3604 e-mail: 
c a p02 v e m p@ tj rj .j u s. b r 

Processo: 0197748-47.2014.8.19.0001 FIs.31 f8 

Classe/Assunto: Falência de Empresários, Socied. Empresárias, Microempresas e Empresas de 
Peq. Porte - Requerimento - Requerimento de Falência 

Massa Falida: CONTRERAS EMPREENDIMENTO E CONSTRUÇÕES LTDA. 
Representante Legal: GONZALO JORGE BRIOZZO FRUGONI 
Administrador Judicial: GUSTAVO BANHO LICKS 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz 
Maria Christina Berardo Rucker 

• 	 Em 3010712019 

Despacho 

Intime-se a falida como requerido pelo A.J. 

Rio de Janeiro, 3110712019. 

Maria Christina Berardo Rucker - Juiz Titular 

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz 

Maria Christina Berardo  Rucker 

• 	 Em Oz ia /  I 9  

Código de Autenticação: 4K.•JQ.DXKJ.VZi' ~8.ENE2 
Este código pode ser verificado em:  s v.tiri.i m. .bbr - Serviços - Validação de documentos 

EXPEDIENTE 

p/ 08 / 2019  
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